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CIRCULAR SINDICOMBUSTÍVEIS/DF Nº 049/2021 

 

                                                                                                  Brasília, 18 de junho de 2021. 

 

Prezado Revendedor, 

 

Estamos encaminhando, Portaria INMETRO nº 264/2021 publicado no 

DOU de 02/06/2021, que “Altera a Portaria Inmetro nº 559 de 15 de dezembro de 

2016, que aprova o Regulamento Técnico Metrológico de bombas medidoras de 

combustíveis líquidos utilizados nas medições de volume e seu Anexo.”. 

 

 

Atenciosamente, 

 
 

 
 

Paulo Roberto Correa Tavares 

Presidente 
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